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RELAÇÕES JURÍDICAS DE CONSUMO: 
CRITÉRIOS INTERPRETATIVOS 

Paula Moura Francesconi de Lemos Pereira I 

Sumário: Introdução; I O papel do CDC no ordenamento jurídico 
brasileiro; 2 Definição do conceito de consumidor; 3 Campo 
de aplicação do CDC e as demais fontes normativas; 4 
Critérios hermenêuticos de solução de conflitos; 5 Conclusão; 
6 Referências. 

RESUMO 

Os juristas têm enfrentado grande tarefa na delimitação do conceito 
de consumidor para fins de aplicação do Código de Defesa do Consumidor 
às relações jurídicas, lei que confere diversos benefícios a parte mais vulne
rável visando reequilibrar a relação. E para estabelecer a norma aplicável 
frente às demais fontes normativas necessário se faz o uso de critérios her
menêuticos para solução de conflitos. 

PALAVRAS-CHAVE 

Relação de consumo. Vulnerabilidade. Código de defesa do con
sumidor. Fontes normativas. Critérios hermenêuticos. Interpretação. 

INTRODUÇÃO 

O art. 5°, XXXII, da CF/88, estabelece como dever do Estado a de
fesa do consumidor, que, além de ser um direito fundamental, constitui prin-

Advogada. Mestra em Direito Civil pela Universidade do Estado do Rio de Janeiro UERJ. 
Professora contratada pelo Curso de Pós-graduação da PUC/RJ. 
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cípio da ordem econômica (CF/88, art. 170, V), motivo pelo qual o art. 48 do 
Ato das Disposições Transitórias previu a elaboração do Código de Defesa 
do Consumidor (CDC). Nesse sentido, identificar a relação jurídica de con
sumo vem assumindo grande relevância não só para garantir a aplicação do 
CDC, mas, principalmente, para dar efetividade a um direito fundamental 
reconhecido pelo Poder Constituinte de 1988. 

Diante de tal importância, a interpretação do CDC, desde seu 
advento, em 1990, sempre foi um desafio para os juristas e aplicadores 
do direito. Isto não só em razão das inovações trazidas pela lei e os con
ceitos por ela definidos, mas também, pela própria dificuldade da arte de 
interpretar. 

O processo de interpretação e compreensão da norma passou por 
diversas etapas ao longo dos séculos, ultrapassando-se o brocardo in claris 
cessat interpretatio, os critérios cronológicos, da especialidade e hierarquia, 
até chegar a uma interpretação sistemática e bem fundamentada. 

Para enfientar os problemas advindos do tratamento diferenciado 
trazido pelo CDC e as demais fontes nonnativas dentro de um sisten'la uno, 
plural e abelio, é importante abordar, num primeiro momento, o papel deste 
diploma legal no ordenamento jurídico brasileiro. Em seguida, deve-se bus
car a definição do conceito de consumidor para fins de configurar a existên
cia de uma relação jurídica de consumo, já que a tutela do consumidor é que 
impulsionou a existência de uma legislação especial. 

Uma vez configurada a presença de uma relação de consumo, 
surge o problema da aplicação do CDC e sua compatibilidade com outras 
leis, mormente o Código Civil (CC), em razão de eventuais incompatibi
lidades, incoerências ou subsidiariedade. Diante dessa problemática, uti
lizam-se critérios hermenêuticos para a solução de "conflitos", capazes 
de orientar a difícil tarefa do jurista diante da complexidade do sistema. 

O critério interpretativo das relações de consumo e a própria deli
mitação do âmbito de aplicação da lei advêm do texto constitucional, do 
princípio da vulnerabilidade, que é o cerne do conceito de consumidor, sub
princípio da isonomia substancial e da dignidade da pessoa humana. 

1 O PAPEL DO CDC NO ORDENAMENTO JURÍDICO 
BRASILEIRO 

O direito do consumidor tem sua origem atrelada à Revolução In
dustrial, que resultou na modificação do processo de produção, de distribui-

,..... 
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ção e, consequentemente, na necessidade de adoção de novos remédios con
tratuais, pois os que até então existiam mostravam-se insuficientes para reger 
as novas relações jurídicas. 

Após a revolução industrial (séc. XIX), o fordismo (séc. XX), a so
ciedade foi passando por novas transformações sociais, econômicas, políti
cas. Hoje, na pós-modemidade (séc. XXI), caracterizada pela comunicação 
sem fronteiras, a troca rápida das informações e imagens pelos meios tecno
lógicos, a defesa do consumidor continua sendo enorme desafio. 

O direito contratual tradicional, os dogmas romanistas, os pri n
cípios clássicos da autonomia de vontade, obrigatoriedade dos contratos 
(pacto slInt servanda) e relatividade dos contratos, tornaram-se insuficien
tes para reger as novas relações contratuais. A responsabilidade subjetiva 
não mais tutelava a vítima, que se via impossibilitada de provar a respon
sabilidade do causador do dano, e a ausência de controle por parte do 
Estado no mercado eram ambientes propícios para práticas abusivas e 
eliminação da concorrência, resultando em desigualdades econômicas e 
jurídicas entre consumidores e fornecedores - ideário liberal -, mormente 
frente ao desenvolvimento tecnológico e científico, ao aumento dos ris
cos e acidente de consumo. 

Por isso, numa sociedade de consumo (caracterizada por número 
crescente de produtos e serviços, domínio do crédito e do marketing e difi
culdade de acesso à justiça), há a necessidade de superar a vulnerabilidade 
do consumidor, pelo que imprescindível a intervenção estatal através de 
nonnas jurídicas de consumo efetivas e capazes de dirimir conflitos. 

Foi nesse período, conhecido como "século dos novos direitos", 
que do velho tronco do direito civil brotaram novos ramos, como direito 
ambiental, biodireito, direito espacial, direito da comunicação, direitos hu
manos, direito do consumidor e outros. Todos para atender, por meio de 
princípios próprios, às novas necessidades da sociedade. 

O arcabouço jurídico até então existente, consubstanciado na ideia 
de central idade do Código Civil de 1916, capaz de regular todas as relações 
privadas e garantir celieza do direito por meio da unificação do sistema, não 
acompanhou as transfonnações sociais e econômicas, acarretando um des
compasso ente o fato social e o fato jurídico. 

Por essas razões, fez-se imperiosa a elaboração de normas para ga
rantir a tutela do consumidor, mormente neste novo século em que a socie
dade é globalizada, dominada pelo comércio eletrônico e pela busca de mais 
segurança e transparência nas relações. 

A legislação consumerista tem como mlio, justamente, reequilibrar 
a relação de consumo, seja reforçando a posição do consumidor, seja pro i-
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bindo ou limitando certas práticas de mercado. Todavia, a aplicação dessa 
legislação protetiva deve-se dar de forma a abranger os verdadeiros vulnerá
veis, os que demandam um tratamento diferenciado do ordenamento jurídi
co, sob pena de esvaziar o espírito da lei, o que também se tornou um desafio 
para os juristas e aplicadores do direito. 

No Brasil a Assembleia Constituinte optou pela "codificação" 
das normas de consumo, as quais, apesar de terem sido votadas como lei 
e não como código, mantiveram o caráter sistemático, homogêneo, coeso. 

A CF/88 (art. 5°, XXXII), dentre os direitos e garantias fundamen
tais, elencou a defesa do consumidor como dever do Estado, não mera facul
dade, pois constitui direito subjetivo público geral a todos os brasileiros e 
estrangeiros residentes no país. 

Essa preocupação do constituinte também se encontra no art. 170 
da CF/88, que coloca a defesa do consumidor como um dos princípios gerais 
da ordem econômica. Cabe ao Estado coibir abusos como a concorrência 
desleal nas práticas comerciais, racionalização dos serviços públicos e pro
mover estudo constante das modificações do mercado de consumo. 

O COC é um sistema de regras de direito logicamente unidas, que 
compreende princípios de defesa do direito do consumidor, conceitos fun
damentais, nonnas e cláusulas gerais para sua interpretação e aplicação. 

O surgimento da lei consumerista representou um grande avanço 
no ordenamento jurídico brasileiro, pois o CC/1916, construído na visão 
oitocentista, individualista e patrimonialista, influenciado pelo movimen
to de codificação após a Revolução Francesa com a edição do Código Civil 
francês de 1804, chamado de "primeira codificação", não era suficiente 
para solucionar os conflitos existentes em razão do desequilíbrio das re
lações, dos abusos cometidos pelas partes mais fortes. Somente através 
da positivação do princípio da boa-fé objetiva, da transparência, da equi
dade contratual, e da utilização de outros mecanismos como as cláusulas 
gerais e os conceitos jurídicos indeterminados, foi possível reestab elecer 
o equilíbrio da relação, reconhecendo a vulnerabilidade do consumidor 
parte mais frágil. ' 

Portanto, diante da insuficiência da tão confiável codificação 
como forma de garantir a segurança jurídica, como se o CC fosse a 
"constituição do homem privado", rediscute-se a ideia de código, de um 
corpo central que tenha pretensão de plenitude, de abarcar a totalidade do 
direito. Começam a surgir leis para sanar as deficiências do código diante 
de novas relações jurídicas e da necessidade de tutelar determinadas pes
soas (lei de locação, ECA, COC). Entra, portanto, em crise a ideia de 
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c?dificaç~o. única e centralizadora, em face do surgimento de leis especi
aIS, setOrIaIS para regulamentação de relações jurídicas de interesse de 
grupos econômicos determinados, retirando institutos do CC e promo
vendo regulamentação especial, própria. Inicia-se, no começo do século 
XX, o movimento de descodificação do direito civil, uma nova etapa no 
processo legislativo. 

Com isso, rediscute-se a posição do COC e sua incidência diante 
da pluralidade de fontes normativas existentes no ordenamento jurídico. 
Haveria a passagem de um monossistema oitocentista para um polissis
tema, com a Constituição no centro e os demais microssistemas gravitan
do ao seu redor? 

Para maioria dos consumeristas, o COC é uma lei de cunho inter e 
multidisciplinar, um microssistema jurídico, com princípios próprios e rela
ção com outros ramos do direito. 

A visão do COC como microssistema normativo, de acordo com 
Paulo de Tarso Sanseverin02

, decorre de este se inserir dentro do ordenamen
to jurídico brasileiro como um todo e, particularmente, no interior do sistema 
de direito privado, que tem como eixo central o Cc. Todavia, a visão de 
microssistema é incompatível com a de ordenamento uno, de um sistema 
aberto, flexível, fundado na axiologia constitucional. 

O COC coexiste no sistema nonnativo com uma pluralidade de 
fontes, com diversas outras leis especiais, e com o próprio Cc. O COC e o 
CC têm finalidades diferentes, mas não há colisão, cada um tem sua razão de 
ser, seu campo de atuação. 

/ O CC, lei central do direito privado, é código para regular as rela
ções jurídicas entre iguais, e tem por base o equilíbrio entre as partes, e tam
bém consagra princípios como o da boa-fé objetiva e o da responsabilidade 
objetiva (arts. 113,422,187,927, parágrafo único e 931). Já o COC é apli
cável para o campo especial das relações jurídicas de consumo, em que há 
desigualdade entre as palies. Através do COC busca-se a igualdade material, 
real, protegendo o "diferente", o "desigual", o mais "fraco", o "vulnerável". 

O Estado passou a intervir mais na regulamentação de certas rela
ções jurídicas, por meio de disposições legais cogentes, estabelecendo limi
tes ao conteúdo de celios contratos, pois a necessidade do indivíduo de con
tratar faz com que ceda a pressões, acarretando desequilíbrio econômico 
entre as partes. O objetivo é, portanto, tutelar o consumidor vulnerável atra
vés, principalmente, de normas protetivas. 

Cf SANSEVERINO, Paulo de Tarso Vieira. Responsabilidade civil no código do consumi
dor e a defesa do fornecedor. São Paulo: Saraiva, 2002. 
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Trata-se, nas corretas palavras da professora Cláudia Lima Mar
ques3

, de direito do consumidor e não de direito do consumo. As normas são 
de proteção do sujeito consumidor (individual ou coletivamente) e não do 
mercado ou de proteção do consumo. 

O art. lOdo COC o define como normas de ordem pública e in
teresse social, o que vale dizer que são inderrogáveis por vontade dos 
interessados e gozam de caráter cogente (nulidade absoluta da cláusula 
que vise "dispor" sobre direitos assegurados em norma de ordem pública 
- ex. art. 39,41,51, todos do COC e art. 166, VII, do CC), embora se 
admita alguma disposição de caráter patrimonial, como a convenção col e
tiva de consumo prevista no art. 107, são normas de direito privado, mas 
de aplicação ex afjicia pelos magistrados diante do interesse público ou 
social prevalente. 

2 DEFINIÇÃO DO CONCEITO DE CONSUMIDOR 

O consumidor é sujeito constitucionalmente identificado como 
"diferente", sujeito de direitos especiais em face de sua vulnerabilidade4 

frente ao fornecedor de serviços e produtos o qual detém o controle dos 
meios de produção e os domínios técnico e científico. Por isto, sua tutela 
ganha cunho constitucional, ocupando uma posição relevante dentro do 
ordenamento jurídico. 

A relevância da aplicação de uma lei mais protetiva e de todos os 
benefícios por ela trazidos, tais como inversão do ônus da prova, foro privi
legiado, prazos decadenciais e prescricionais diferenciados, nulidade de ple
no direito de determinadas cláusulas contratuais consideradas abusivas 
quando há desigualdade na relação, banco de dados, tutela coletiva, facilida
de no acesso à justiça etc., gera dificuldades quanto à definição da relação 
jurídica de consumo, principalmente do conceito de consumidor. 

No exterior5
, muitas leis não definem o conceito de consumidor 

deixando para a doutrina e jurisprudência. ' 

MARQUES, Cláudia Lima. Contratos no Código de Defesa do Consumidor: o novo regime 
das relações contratuais. 4. ed. São Paulo: RT, 2002. 
"Em reSUI/1O, existem três tipos de vulnerabilidade: a técnica, a jurídica, ajatica. E UI/1 quarto 
tipo de vulnerabilidade básica 011 intrínseca do consumidor, a intormaC'Íonal". BENJAMIN 
Antônio Hennan V. et aI. Manual de direito do consumidor. são Paulo: Revista dos Tribu~ 
nais, 2008. p. 71-75. 
Diretiva 93/13/CE. Nos EUA, a definição de consumidor varia conforme o setor regulado 
(Electronic signatures in global and nation C0111en:e acf, de 08.06.2000 - restritivo fins pes
soais, tamiliares ou domésticos). 

F 
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A definição de consumidor pode concentrar-se em traços ineren
tes ao sujeito ou em certas circunstâncias, fenômenos, atividades que retra
tam submissão e desigualdade no relacionamento intersubjetivo. Logo, o 
critério de incidência da lei de proteção ao consumidor pode ser baseado 
em aspectos vinculados ao sujeito, ou fundar-se em detenninadas ativida
des do mercado que colocam as partes em desigualdade, ou, ainda, utilizar 
ambos os critérios. 

O enfoque doutrinário utilizado para analisar a incidência do 
COC tem sido a existência de relação de consumo, considerando os concei
tos padrões de consumidor, fornecedor, produto, serviço e, mais especifi
camente, o sentido da expressão "destinatário final", utilizada no art. 2°, 
caput, do COC, que estabelece o conceito standard de consumidor. Toda
via, o Código também amplia o conceito de consumidor ao considerar os 
equiparados (COC, art. 17). 

Caracterizar uma relação jurídica como sendo de consumo pelos 
sujeitos e pelo elemento teleológico, destinatário final, pode, na visão de 
Leonardo Bessa6

, afastar a própria ralia da nonna, que consiste na proteção 
do vulnerável no mercado de consumo, por perturbar a compreensão das 
hipóteses de incidência do coe. Por isto, propõe que a noção do suporte 
fático seria mais útil e ressalta que o próprio COC se concentra, em algumas 
passagens, na atividade desenvolvida no mercado de consumo, deixando os 
conceitos básicos de consumidor e fornecedor em segundo plano. É o caso 
das atividades que envolvem bancos de dados, publicidade enganosa e abu
siva, e cobrança de dívidas (art. 29). 

A discussão doutrinária e jurisprudencial acerca da incidência do 
COC concentra-se, basicamente, na definição de relação de consumo pelo 
sujeito (consumidor e fornecedor), objeto (produto e serviço), e elemento 
teleológico (destinatário final). E a principal controvérsia é quanto à defi
nição do termo "destinatário final" previsto no art. 2° do COCo Surgiram, 
portanto, duas grandes correntes: a maximalista e a finalista. E, hoje, veri
fica-se uma terceira linha de interpretação denominada finalismo aprofun
dado ou mitigado. 

Outro problema que a jurisprudência pátria tem enfrentado é 
quanto à aplicação da legislação consumerista e, portanto, de normas 
mais benéficas à parte mais vulnerável da relação jurídica, quando os 
contratos são concluídos por dois profissionais. Isto porque, quando se 
fala da proteção do consumidor, pensa-se, a princípio, na defesa do não 

BESSA, Leonardo Roscoe. Aplicação do código de defesa do consumidor: análise crítica da 
relação de consumo. Brasília: Brasília Jurídica, 2007. 
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profissional, pessoa física que contrnta ou se relaciona com um profissio
nal, comerciante, industrial ou I' "s ional liberal, vistos como partes 
mais fortes da relação por ter o domínio dos meios de produção, de co
nhecimento técnico e científico. Por isso, não se consideraria consumidor 
o pI:ofissiOl:al que contrata um serviço ou adquire um produto, eis que 
agIrIa com 1l1tenção de lucro e estaria em pé de igualdade, não justifican
do a aplicação de uma a lei especial. 

Apesar das divergências, o CDC é expresso quanto à abrangência 
da pessoa jurídica como consumidora (CDC art. 2°), e no art. 29 acaba por 
abranger as pessoas jurídicas submetidas às práticas abusivas, propaganda 
enganosa.e abusiva (STJ, REsp. 476428/ SC). Estes dispositivos legais de
vem ser 1l1terpretados de acordo com a Constituição Federal levando em 
consideração a finalidade constitucional que colocou a defesa d~ consumidor 
como direito fundamental e princípio da ordem econômica. 

. Na visão maximalista, também chamada de objetiva, as normas do 
CDC VIsam um novo regulamento do mercado de consumo brasileiro não 
servindo apenas para proteger o consumidor não profissional. O CDC 'seria 
um código geral sobre o consumo, um Código para a sociedade de consumo 
que instituiu normas e princípios para todos os agentes do mercado, os quai~ 
podem assumir os papéis ora de fornecedores, ora de consumidores. A defi
nição do art. 2° deve ser interpretada, portanto, de forma extensiva abran
gendo um número cada vez maior de relações no mercado, não im~ortando 
se a pessoa f~s~ca ou juríd.ica tem ou não fim de lucro quando adquire um 
produto ou utIlIza um serVIço, por isso o aspecto objetivo. Destinatário final 
seria o destinatário fático do produto, ou seja, aquele que o retira do merca
d?, p.ara utilizá-lo ~u cons.umi-Io. Nesse sentido já se posicionou a jurispru
dencla do Supenor Tnbunal de Justiça (REsp. 263.229/SP, REsp. 
2864411RS, REsp. 445854/MS). 

A interpretação finalista ( ou subjetiva), por sua vez, restringe a fi
gur~ ~o consumi?or ao que adquire um produto para seu uso próprio e de sua 
fmTIllIa. ConsUI11ldor sena o não profissional, pois o fim do CDC é tutelar de 
maneira especial, um grupo da sociedade que é mais vulnerável. Esta te~ria 
def~nde que o .que. concretiza a rela~ão de consumo é a sua causa, por isso 
ven~ca se a f1l1alId~de do contrato foi para consumo ou produção. Se o 
adqUIrente pretende mcorporar o produto ou serviço ao processo produtivo 
?e outro bem não pode ser considerado consumidor, o que representa uma 
mterpretação restritiva. Destinatário final é aquele destinatário fático e eco
nômico do bem. 

Cf BODIN de MORAES, Maria Celina. A Causa dos Contratos. In: Revista Trimestral de 
Direito Civil. Rio de Janeiro, v. 21, n. 21, p. 95-119, 2005. 

F 
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O Superior Tribunal de Justiça, a despeito de já ter proferido deci
sões baseadas numa interpretação mais extensiva, foi-se inclinando, em al
guns julgados, por uma visão mais restritiva, adotando a corrente finalista 
(REsp. 541867/BA, REsp. 733560/RJ, REsp. 476428/SC, REsp. 541867/BA, 
REsp. 836.823/PR, REsp. 603763/RS) 

Interessante jurisprudência a respeito da interpretação do conceito 
de consumidor pelo termo "destinatário final" trazido pelo art. 2° do CDC, e 
que bem demonstra as visões maximalista e finalista, respectivamente, pode 
ser verificada nos casos adiante, julgados pelo ST J. Num primeiro julgado 
datado de 18.11.1999, envolvendo caso de compra de adubo por pequeno 
profissional agrícola, cujo relator foi o Ministro Carlos Alberto Menezes 
Direito, o produtor agrícola que compra adubo é considerado consumidor, 
destinatário final, pois o produto foi utilizado para o preparo de sua terra e 
não para ser objeto de transformação, não sendo considerado matéria-prima. 
Essa interpretação permitiu a aplicação do prazo prescricional do CDC, mais 
benéfico que o do Código Comercial (STJ, REsp. 208793/MT). Já em julga
do datado de 02.09.2008, a miniagricultora que adquiriu adubo não foi en
quadrada como consumidora, pois a interpretação foi a de que não constitui 
destinatário final aquele que obtém insumo para investir em sua atividade 
comercial (STJ, REsp. 1014960/RS). Em decisão mais recente proferida, aos 
01.10.2010, no REsp. 914384/MT foi analisado mais o aspecto da vulnerabi
lidade em situação que também versava sobre compra de insumos agrícolas. 
Nesse caso a Terceira Turma afastou a aplicação da lei consumerista, tendo 
em vista que o produto foi adquirido por grande produtor rural, um empresá
rio rural e ao adquir sementes, insumos ou defensivos agrícolas para o im
plemento de sua atividade produtiva, não o faz como destinatário final, dife
rentemente dos casos da agricultura de subsistência, em que a relação de 
consumo e a hipossuficiência ficam bem delineadas. 

Esses julgados demonstram a divergência ainda existente quanto ao 
enquadramento de uma relação jurídica como de consumo e, consequente
mente, a aplicação dos benefícios trazidos pela lei consumerista. 

Cláudia Lima MarquesX registra um abrandamento da corrente fi
nalista, aceitando a possibilidade de se reconhecer a vulnerabilidade de 
uma pequena empresa ou profissional liberal, quando, por exemplo, adqui
re um produto fora de seu campo de especialidade (STJ, REsp. 
476428/SC). O art. 2° do CDC é interpretado de acordo com o fim da nor
ma, isto é, proteção ao mais fraco na relação de consumo através da aplica
ção das normas especiais do CDe. 

MARQUES, Cláudia Lima. Contratos no Código de Defesa do Consumidor ... , cit., nota 2, 
p.254. 
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A preocupação do intérprete e aplicador da lei deve ser não só a de 
garantir a efetiva aplicação da lei consumerista para a parte mais fraca da 
relação jurídica, mas também a de evitar que o CDe sirva de anteparo para 
outras relações jurídicas que já gozam das benesses existentes no direito civil 
para os profissionais-consumidores. 

A verificação da vulnerabilidade deve-se dar no caso concreto e ter 
por base os princípios e diretrizes previstos nos arts. 4° e 6° do COC, restan
do à jurisprudência a tarefa criadora de estabelecer parâmetros interpretati
vos calcados na Constituição Federal, fundamentando suas decisões. 

A CF, apesar de não trazer um conceito de consumidor, prioriza 
a proteção da dignidade da pessoa humana, pelo que estaria implícita a 
prevalência da tutela da pessoa física, art. 2°, c .c. arts. 4°, capul, 6°, 51, I, 
COCo A aplicação do COC para as pessoas jurídicas, profissionais, será 
feita, portanto, de forma restritiva, por isso utiliza o critério da vulnerab i
lidade em concreto. 

A bipolarização das opiniões entre a doutrina finalista e maximalis
ta traz a necessidade de que se reflita mais sobre o tema. 

O que justifica um tratamento diferenciado e desigual dos cocon
tratantes é o desequilíbrio fático de forças nas relações de consumo, motivo 
pelo qual protege o direito daquele que está na posição mais fraca, o vulne
rável, que é desigual técnica, fática, jurídica e informacionalmente. 

Por isso, se encontram alguns julgados que diante do caso concreto 
enquadram o profisional como consumidor, abrandando a teria finalista, haja 
vista a decisão no Resp. 716877/SP, e no Resp. 1080719/MG, em que um 
caminhoneiro e um frentista reclamaram por seus veículos de trabalho 
apresentarem defeitos de fabricação, e, muito embora utilizassem o ca
minhão para prestar serviços, tal fato impossibilitou suas mantenças e a 
de suas famílias, restando caracterizada a vulnerabilidade. Logo, não há 
como tratar da mesma maneira uma pessoa jurídica de grande porte que 
explore a prestação de serviços de transporte com o pequeno caminho
neiro, este, sim, merecedor de uma proteção especial prevista no CDC. 
Oa mesma forma, o caso da costureira que adquiriu máquina de bordado 
para desenvolvimento de seu mister e que foi considerada consumidora 
em razão de sua vulnerabilidade, a despeito de o equipamento ter sido 
adquirido para o incremento de sua atividade profissional de bordadeira, 
conforme decisão proferida no Resp. 1010834/GO, em l3.1O.2010, de 
relatoria da Ministra Nancy Andrighi. 

Em relação à pessoa física consumidora, vigora a presunção de 
vulnerabilidade, no entanto, quanto aos contratos firmados entre dois profis-
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sionais, indaga-se se existiria desequilíbrio. Como regra geral, presume-se 
que não há desequilíbrio, ou que ele não é tão grave a ponto de merecer uma 
tutela especial, sendo suficiente a aplicação do Código Civil, que já estabele
ce normas capazes de garantir a função social do contrato, a equidade, o 
equilíbrio, a boa-fé nas relações. 

Um dos desafios atuais é a aplicação do COC nos negócios ele
trônicos, que também demandará a identificação da existência de uma 
relação jurídica de consumo. A contratação eletrônica por meio da inter
net expõe os dados pessoais, patrimoniais e existenciais dos usuários ou 
terceiros, e dada sua natureza transnacional, com a transmissão de um 
grande número de informações, acentua-se cada vez mais a vulnerabili
dade do consumidor, pois o fornecedor detém o controle informacional, 
técnico e de linguagem. 

Visão mais rígida do finalismo exclui a aplicação do COC para os 
negócios eletrônicos denominados B2B (business to bllsiness), de empresa 
para empresa, embora abranja modalidades B2C (bllsiness to consumer), de 
empresa para consumidor (STJ, CC 40220/SP, Resp. 1 1 93674/SP) e C2B, de 
consumidor para empresa. 

Além dos consumidores stricto sensu, o Código traz o conceito de 
consumidor equiparado (COC, arts. 2°, parágrafo único, 17 e 29) que abran
ge aqueles que podem ser atingidos ou prejudicados pelas atividades dos 
fornecedores no mercado. 

O parágrafo único do art. 2° do COC "que haja intervindo nas re
lações de consumo" - é, dentre as norn1as de extensão, a mais geral, equipa
rando a consumidor toda a coletividade de pessoas (arts. 81, m, c.c. aliso 91 
ao 100, todos do COC, art. 129, I1I, IX, da CF, e Lei 7.347/85), ainda que 
indetermináveis. 

O ali. 17 do CDC traz a figura do consumidor bystander, que são 
as vítimas do evento, dos acidentes de consumo (ali. 12 ao 14 COC), ainda 
que a pessoa não tenha qualquer relação contratual anterior com detenninado 
fornecedor, o que caracteriza a mitigação do princípio da relatividade do 
contrato. O importante, aqui, é tutelar todas as pessoas expostas às atividades 
de risco. 

O ali. 29 do COC, por sua vez, abrange: i) capítulo das práticas 
comerciais - oferta, publicidade, práticas abusivas, cobrança de dívidas e 
banco de dados e cadastro de consumidores; e ii) o capítulo da proteção con
tratual, que inclui as disposições gerais, as cláusulas abusivas e contratos de 
adesão. 
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Leonardo Roscoe Bessa9 resume os ensinamentos da doutrina so
bre o art. 29 do CDC em três perspectivas: i) proteção preventiva do consu
midor, pois basta a exposição às práticas indicadas, não se faz necessária a 
aquisição do produto ou serviço para poder invocar o CDC; ii) tutela os di
reitos coletivos do consumidor (pessoas determinada ou determináveis); iii) 
desnecessidade do elemento teleológico destinatário final referido no caput 
do art. 2°. 

A maior controvérsia em relação a este artigo é se o requisito "des
tinatário final" está ou não afastado. Para Herman Benjamim 10, o único re
quisito é que as pessoas, físicas ou jurídicas, estejam expostas às praticas 
comerciais e contratuais abrangidas pelo Código. Já para Zanellato 11, este 
artigo não pode ser interpretado isoladamente, mas, sim, sistematicamente, 
por isso deve levar em conta o conceito padrão de consumidor. 

De acordo com Claudia Marques 12, a vulnerabilidade deve estar 
presente para se aplicar o art. 29, dispensando o critério "destinatário final" 
e, em caso de pessoa jurídica, a vulnerabilidade não se presume, devendo ser 
concretamente demonstrada. 

Para Leonardo Bessa não parece o melhor caminho interpretar o 
art. 29 preso ao elemento subjetivo da relação de consumo indicado pelo 
caput do art. 2° (destinatário final). Se, de um lado, a interpretação isolada 
pode, de fato, alcançar praticamente todas pessoas físicas e jurídicas (forne
cedores ou não) que se propõem a adquirir produtos ou serviços, é verdade, 
de outro lado, que a interpretação conjugada entre o conceito do art. 2°, ca
put, com o do art. 29, esvazia, por completo, a equiparação 13. 

Todos os dispositivos da lei consumerista devem ser interpretados 
a p31iir de uma perspectiva constitucional, considerando as razões de tutela 
do consumidor, a fragilidade e a vulnerabilidade em concreto da pessoa en
volvida. 

Diante de todas as controvérsias em torno da definição de relação 
jurídica de consumo, busca-se um critério henuenêutico para a solução dos 
casos difíceis, o qual deve partir da ratio essendi das leis especiais de prote-

BESSA, Leonardo Roscoe. Aplicação do código de defesa do consumidor ... , cit., nota 5, 
p.73. 

10 GRINOVER, Ada Pellegrini et aI. Código brasileiro de defesa do consumidor: comentado 
pelos autores do anteprojeto. Rio de Janeiro: Forense Universitária, 2007. p. 264-265. 

II ZANELLATO, Marco Antonio. Considerações sobre o conceito jurídico de Consumidor. In: 
Revista de Direito do Consumidor 45, São Paulo: RT, p. 176, jan./mar. 2003. 

12 Cf. MARQUES, Cláudia Lillla. Contratos no Código de Defesa do Consumidor ... , cit., 
nota 2. 

13 BESSA, Leonardo Roscoe. Aplicação do código de defesa do consumidor ... , cit., nota 5, 
p. 76 
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ção ao consumidor fragilidade, vulnerabilidade, dignidade da pessoa llU
mana, ordem econômica (CF, art. 10, III, 31i. 50, XXXII, e 170, V). O concei
to de consumidor deve ser funcionalizado, não se deve adotar, simplesmente, 
a conente maximalista ou finalista, mas, sim, garantir a tutela mais ampla da 
personalidade, reduzindo as situações de particular vulnerabilidade provoca
da pelo mercado. 

3 CAMPO DE APLICAÇÃO DO CDC E AS DEMAIS 
FONTES NORMATIVAS 

O CC e o CDC compõem, além de outras fontes normativas, a uni
dade do complexo ordenamento jurídico e são, portanto, diplomas comple
mentares, e não contrastantes, e instrumentos para promover a dignidade da 
pessoa humana, a solidariedade social e a igualdade substancial. 

O tratamento diferenciado estabelecido na Lei 8.080/90 se fez ne
cessário em razão da precariedade do CC de 1916 para regular todas as rela
ções privadas perante a realidade social, assim como surgiram outras leis 
para regerem determinados setores e protegerem as partes mais frágeis (Lei 
de Locações, ECA, Estatuto do Idoso, Estatuto da Cidade). Desta forma, 
após o processo histórico de fragmentação, passou a existir no sistema uma 
multiplicidade de fontes normativas, o que colocou em dúvida a própria sis
tematização, surgindo a necessidade do resgate dessa unidade para não se 
criar "guetos" legislativos. 

Por isso, cabe ao intérprete não se afastar da ideia de unidade desse 
sistema plural, fluido, aberto, complexo, através CF, de seus princípios cons
titucionais que estão no ápice do ordenamento e gozam de força normativa. 
Os princípios constitucionais são capazes de aglutinar núcleos legislativos 
através da tábua de valor comum à sociedade, a pessoa humana. 

O CDe representa no sistema de fontes nonnativas a introdução de 
novos princípios contratuais, meio de promover a igualdade entre a palie 
vulnerável e os demais sujeitos. A defesa do consumidor é a expressão da 
tutela da pessoa humana em situação de paliicular vulnerabilidade. 

O CC lido à luz da legalidade constitucional também assegura pro
teção à pessoa humana de acordo com sua posição nas relações privadas 
paritárias, o que se dá através dos princípios da boa-fé objetiva, função social 
da propriedade e do contrato, equilíbrio econômico dos contratos, responsa
bilidade objetiva deconente do risco (CC, arts. 113, 187,422,473,478,479, 
480, 884, 927). E esses princípios convergem com os do CDC. 
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No entanto, alguns preceitos do CC podem aparentemente colidir 
com os do CDC, da mesma forma que, com outros ramos do direito, como as 
exigências administrativas de prestação de serviços públicos 14, ou serem 
insuficientes para regularem determinadas situações. Isso não significa que 
haja superação de um diploma em relação ao outro, ou que o conflito deva 
ser solucionado pelos tradicionais critérios cronológico, de especialização ou 
hierarquia, ou, até mesmo, que possa haver conjugação de normas se mais 
favoráveis ao consumidor. O que se pretende é garantir a aplicação dos di
plomas legais de acordo com a relação jurídica em questão: se paritárias, 
aplica-se o CC; se desiguais, o CDC, podendo-se aplicar os conceitos estabe
lecidos pela lei civil, sem que com isso haja violação de qualquer outra dis
posição legal e, principalmente, a própria Constituição Federal que confere à 
defesa do consumidor o status de direito fundamental. 

O sistema deve ser interpretado em consonância com a unidade 
axiológica constitucional. Portanto, o critério hermenêutico a ser adotado é o 
que melhor atenderá ao princípio constitucional. 

Para esse pluralismo normativo pós-moderno, Cláudia 14arques'5 
sustenta, amparada em seu mestre, Erik Jayme, a aplicação de um "diálogo 
das fontes", que significa a aplicação simultânea, coerente e coordenada das 
plúrimas fontes legislativas, leis especiais e gerais. E, tratando-se do CC e do 
CDC, três tipos de diálogos seriam possíveis: i) diálogo sistemático de coe
rência; ii) diálogo sistemático de complementaridade e subsidiariedade em 
antinomias aparentes ou reais; e iii) diálogo de coordenação e adaptação 
sistemática. 

No entanto, apesar de possível e cabível o diálogo das fontes, o 
CDC não pode ser compreendido como um microssistema, como se o orde
namento não fosse uno. Na perspectiva sistemática, as normas devem ser 
interpretadas em conjunto, respeitando os princípios constitucionais. 

A maioria dos consumeristas defende, com fulcro no mi. 7° do 
CDC, chamado de cláusula de abeliura, a aplicação da norma mais favorável 
aos direitos dos consumidores que pode estar em outras leis que não só o 
CDC. Com esse fundamento, poder-se-ia aplicar o CC com o CDC, ou ape
nas o CC, se mais benéfico, como se existisse o princípio do maior favore
cimento ao consumidor. 

Alguns institutos são tratados de ao modo peculiar no CC e no 
CDC e, por isso, têm sido alvo de divergências, suscitando dúvidas quanto à 

14 o STJ utiliza classiticações administrativas e apenas aplica o COC quando há possibilidade de 
identificação do usuários (consumidores), analisando também o critério de remuneração da ati
vidade, conforme o seguinte julgado REsp. 754 784/PR. 

15 BENJAMIN, Antônio Herman V. et aI. Manual de direito do consumidor ... , cit., nota 5, 
p.87. 
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forma de aplicação dos diplomas aos casos concretos, se excludentes, simul
tâneos ou subsidiários, como por exemplo: i) prescrição l6

; ii) desconsidera-
ção da personalidade jurídica 1 ; iii) contrato de transporte; iv) abuso de direi-
to (CDC, art. 187 do CC e art. 54), e v) onerosidade excessiva '8 . 

Em matéria contratual, também é preciso identificar quais são os 
contratos submetidos às nonnas consumeristas, já que o CDC não trata de 
nenhum contrato em especial, nem da compatibilidade deste com outras leis, 
seja o Código Civil ou outras leis especiais que regulam especificamente a 
matéria. 

É indiscutível que na maioria dos contratos encontramos a figura 
do consumidor e do fornecedor, no entanto, em razão da matéria, tem-se 
maior cautela na aplicação da lei regulatória. 

Os principais contratos de fornecimento de serviços e de produtos 
colocados à disposição dos consumidores são: contratos imobiliários; de 

11> Um exemplo de aparente conflito é a aplicação pelo COC do prazo de cinco anos para a repara
ção dos danos causados pelo tàto do produto ou serviço (art. 27), enquanto que o CC estabelece 
o prazo de 3 anos (art. 206). Outro caso é a aplicação do prazo prescricional nas ações envol
vendo pretensão do segurado em face do segurador, pois pelo CC o prazo é anual (art. 206, § 
10, 11, do CC/2002), enquanto pelo COC é quinquenal. Ncssa hipótese, a jurispmdência do STJ 
já se posicionou no sentido da aplicação da prescrição ânua prevista na lei civil, afastando a 
prescrição quinquenal do COC, eis que esta trata de responsabilidade por fato de serviço en
quanto aquela, de responsabilidade civil, decorre de inadimplemento contratual (STJ, Súmula 
101, REsp. 773369/RJ, AgRg. no Ag. 1277705/GO). Para Sergio Cavalieri Filho aplicação a 
prescrição quinquenal mais fàvorável ao consumidor. Cf CA V ALlERl FILHO, Sérgio. Pro
grama de direito do consumidor. São Paulo: Atlas, 2008. p. 277-278. 

17 A teoria da desconsideração da personalidade jurídica também apresenta tratamento diferencia
do no CC e COe. Isto porque o art. 50 do CC estabelece a desconsideração em caso de abuso 
de personalidade contigurado pelo desvio de finalidade ou confusão patrimonial, enquanto que 
o mio 28 do COC prevê maior flexibilidade ao dispor que a pessoa jurídica também pode ser 
desconsiderada quando for obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores 
(art. 6°, VI, do COC)o Por isso, doutrina e jurisprudência (STJ REsp. 279273/SP) divergem, o 
que fez nascer duas teorias: a maior, segundo a qual, somente nas hipóteses excepcionais de 
fraude, abuso ou confusão patrimonial admitir-se-ia a desconsideração da personalidade jurídi
ca; e a teoria menor, em que a desconsideração também poderia ser decretada quando a manu
tenção de sua personalidade constituísse obstáculo ao ressarcimento por prejuízos causados aos 
consumidores. TEPEOINO, Gustavo. Notas sobre a desconsideração da personalidade jurídica. 
/n: Revista Trimestral de Dh'eito Civil, v. 8, n. 30, p. 65, abr.ljun. 2007. 

IR A onerosidade excessiva é tratada pelo ordenamento jurídico sob dois regimes distintos, o do 
CC (arts. 317 e 478) e o do COC (art. 6°, V), os quais divergem substancialmente quanto à efi
cácia e às condições de aplicação de suas normas. No CC é necessária a existência de um con
trato de execução continuada ou diferida, a desproporção manifesta entre o valor da prestação 
devida e o momento de sua execução, e a onerosidade derivada de acontecimento imprevisível 
e extraordinário, capaz de alterar a situação de fato existente à época da fonnação do contrato. 
Já no COC não se exige que o evento que causa o desequilíbrio contratual seja extraordinário 
ou imprevisível como ocorre na lei civil; basta a demonstração objetiva do desequilíbrio entre 
as prestações para ensejar a revisão contratual, em favor do consumidor. Cf. LIRA, Ricardo Pe
reira. A Onerosidade Excessiva Observada nos Contratos. In: Revista de Direito Administra
tivo, n. 159, p. 12,jan.lmar. 1985. 
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empreitada, contratos de transpo11e l9
, de turismo e viagem; contratos de hos

pedagem, de depósito e estacionamento (STJ REsp. 419059/SP); contratos 
de seguro, planos de saúde, planos funerários e previdência privada (STJ 
AgRg. no REsp. 869294/RN), contratos bancários (STF ADI 25911DF), e de 
financiamento (STJ AgRg. no Ag. 953299/RS); contratos de administração 
de consórcios, leasing massificado e afins (STJ REsp. 437660/SP); contratos 
de fornecimento de serviços públicos; de compra e venda e compra e venda 
com alienação fiduciária, dentre outros. 

Alguns contratos, como o de locaçã020
, incorporação imobiliária21

, 

de prestação de serviços advocatícios22
, os firmados com instituições finan

ceiras e de transporte, possuem, além das nonnas gerais previstas no Código 
Civil, leis especiais que regulam o setor. 

A aplicação, portanto, do CDC deve observar o diálogo não só com 
outras nonnas, quando este for possível, mas principalmente com os valores 
constitucionais, para assegurar a homogeneidade do sistema. As decisões 
judiciais que enfrentam esses casos difíceis precisam, através da fundamen
tação e da argumentação, sedimentar os princípios fluidos e abstrat~s presen
tes no ordenamento jurídico. 

4 CRITÉRIOS HERMENÊUTICOS DE SOLUÇÃO DE 
CONFLITOS 

o jurista tem a difícil tarefa de interpretar, individualizar e aplicar 
as leis. Na seara das normas protetivas do consumidor, é preciso guiar-se por 
valores e princípios constitucionais, pelo espírito da lei. 

19 o contrato de transporte possui uma peculiaridade, pois o Código Civil estabelece, no art. 732, 
uma exceção expressa em matéria de contrato de transporte, prevendo a subsidiariedade das 
I~is especiais, o que afastaria a aplicação prioritária do COCo Todavia, atàstar a aplicação pre
ferenCial do COC, norma de ordem pública e imperativa, seria violar o princípio constitucional 
de especial proteção do consumidor. Uma norma infraconstitucional não pode prevalecer frente 
ao direito fundamental do consumidor à proteção, o que constitui cláusula pétrea. (STJ, Resp. 
552553 / RJ, Súmula 187 do STF) 

20 Ao contrato de locação, regulado pela Lei do Inquilinato, de acordo com a posição jurispmden
cial majoritária (STJ REsp. 689266/SC), não se aplica o COe. No entanto, há posição minoritá
ria, defendida por Cláudia Marques, que aplica o COC para locação, em regra, não comercial. 
Cf. MARQUES, Cláudia Lima. Contratos no Código de Defesa do Consumido ..... , cit., nota 
2, p. 361-362 

21 

22 

Ao contrato de incorporação imobiliária, apesar de ser regido por legislação específica 
(4.591164), aplicam-se as disposições do COCo Neste sentido: STJ REsp. 299445/PR. 
O contrato de prestação de serviços advocatícios é tradado como relação de consumo (STJ 
REsp. 36416,8/S.E), muito emb~ra a atividade seja regulada pelo Estatuto da OAB, sendo possí
vel a conVlvenCla dessas duas fontes normativas, a despeito de haver jurisprudência em sentido 
contrário (STJ REsp. 539077 / MS). 
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A identificação da relação jurídica de consumo, que implica a apli
cação da lei consumerista e de todos os benefícios por ela trazidos para o 
consumidor com o objetivo de reestabeler o equilíbrio da relação (inversão 
do ônus da prova, nulidade de cláusula abusiva, interpretação mais favorável 
do contrato, responsabilidade objetiva, foro privilegiado), deve ter como 
norte o art. 4°, I, do CDC, chamado por Eros Grau de "norma-objetivo,,23, 
nonna que apresenta os fins perseguidos pelo sistema, pois consagra o prin
cípio da vulnerabilidade (STJ REsp. I080719-MG). 

Os princípios têm basicamente quatro funções: i) normativa; ii) 
interpretativa, papel hermenêutico essencial guia para aplicação e inter
pretação das normas constitucionais e infraconstitucionais; iii) integrati
va; e iv) limitativa. A interpretação deve-se dar a partir dos princípios, ou 
seja, deve-se buscar o alcance e sentido da norma que, in casu, é a tutela 
da parte vulnerável. 

Mas o que significa vulnerável (conceito jurídico indeterminado) e 
quem será esse vulnerável? A vulnerabilidade resulta de uma debilidade, 
uma fraqueza, uma condição inferior em relação a outrem. O princípio da 
vulnerabilidade está relacionado com o da igualdade, é sub-princípio da 
igualdade, art. 5°, caput, da CF/88, uma igualdade substancial. A modema 
concepção de igualdade extrai-se em harmonia com o princípio da dignidade 
da pessoa humana. 

A própria lei faz um tratamento discriminatório, é a igualdade den
tro da lei, pois ao conceder privilégios para os consumidores e deveres ex
clusivos para os fornecedores, é possível reequilibrar a relação de consumo. 

O vulnerável que se pretende proteger e que encontra respaldo 
constitucional é a pessoa humana, eis que constitui fundamento da República 
Federativa do Brasil a dignidade da pessoa humana (art. 1°, I1I), e seu objeti
vo, a construção de uma sociedade livre, justa, solidária, igual. Por isso, essa 
vulnerabilidade é presumida. 

No entanto, por opção legislativa, a pessoa jurídica também será 
objeto de proteção não pelos mesmos fundamentos da pessoa física, mas 
pela sua condição em concreto de vulnerável, devidamente comprovada, e, 
portanto, presente a necessidade de maior proteção a fim de permitir o equi
líbrio da relação. Desta forma, pequenos empresários, determinadas socieda
des, comerciantes, agricultores etc., podem ser vulneráveis e, em detelmina
das relações contratuais, ser considerados consumidores. 

Por isso, o desafio do intérprete é saber diferenciar quem é comer
ciante civil, quem é consumidor, quem é fornecedor, quem faz parte da ca-

23 GRAU, Eros Roberto. Interpretando o Código de Oefesa do Consumidor; algumas notas. /n: 
Revista de Direito do Consumidor, n. 5, p. 187-189, jan./mar. 1993. 
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deia de produção e de distribuição e quem retira o bem do mercado como 
destinatário final, quem é equiparado a este, seja porque se trata de uma co
letividade que intervém na relação, porque é vítima de um acidente de con
sumo ou porque foi quem criou risco no mercado. O exercício é definir 
quem é o sujeito ou quem são os sujeitos da relação contratual ou extracon
tratual, o que vai definir o campo de aplicação do CDC, e a que relações ele 
se aplica. 

Quando houver dúvida em relação à lei aplicável, uma vez pre
sente a relação de consumo, a interpretação deve ser feita levando em 
consideração que o ordenamento é um sistema unitário, devendo haver 
aproximação progressiva das ferramentas de proteção da pessoa humana 
na vida civil. 

O papel do conceito de sistema é traduzir e realizar a adequação 
valorativa e a unidade interior da ordem jurídica. O sistema jurídico é, por
tanto, definido como ordem axiológica ou teleológica de princípios jurídicos 
gerais, ordem de valores, de conceitos teleológicos em que se buscam os 
valores fundamentais, a ratio iuris, e não a mens legis teleológico não no 
sentido estrito de pura conexão entre meios e fins, mas no sentido mais am
plo, realização de escopos e valores. 

O sistema é abelio e móvel, o que pennite constantes modificações 
legislativas, novos princípios, valores, com regras e cláusulas gerais. A CF, 
ápice e guia de todo o direito, privado e público, é a garantia institucional da 
existência e efetividade do direito do consumidor no Brasil; ela é o centro 
irradiado r e o marco de reconstrução de um direito privado brasileiro mais 
social e preocupado com os vulneráveis de nossa sociedade. 

Essa unidade axiológica da ordem civil-constitucional será mantida 
na medida em que garantir a dignidade da pessoa humana (consumidora ou 
não), a prevalência das relações existenciais sobre as patrimoniais. É impres
cindível, pOlianto, a adoção da metodologia civil-constitucional para a pre
servação do ordenamento como sistema aberto e unitário. 

Por essas razões, para definir o campo de aplicação do CDC caberá 
ao intérprete ou aplicador da lei identificar e analisar as características e 
elementos que compõem o objeto a ser estudado, que compõem a lei a ser 
aplicada. 

Logo, o que se pretende é garantir a tutela funcional do consumidor 
reduzir situação de patiicular vulnerabilidade do consumidor, tutela mais 

ampla da personalidade, pois isso constitui cláusula pétrea, matéria de ordem 
pública intema (art. 5°, XXXII). 

A proteção do consumidor como valor constitucionalmente funda
mental será, portanto, o princípio limitador da autonomia da vontade dos 
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fortes em relação aos fracos ou vulneráveis, o que se dará com a aplicação 
das normas do sistema de forma coerente. 

5 CONCLUSÃO 

A definição de uma relação jurídica como de consumo e da COlTeta 
aplicação do CDC frente à multiplicidade de fontes normativas deve ser 
enfrentada não por mera colocação topográfica da matéria, mas, sim, como 
um problema individualizado, levando-se em consideração os princípios e 
valores que regem o sistema. 

A metodologia civil-constitucional é imprescindível para a preser
vação do ordenamento como sistema aberto e unitário. Por esta razão, a 
Constituição Federal e seus princípios são norteadores da defesa do consu
midor, critério hermenêutico para solução de eventuais conflitos existentes 
quanto à definição e aplicação do CDC às relações de intersubjetivas. 

Na correta visão de Pietro Perlingieri, a condição de consumidor 
está ligada às circunstâncias concretas e às efetivas modalidades de contrata
ção; o consumidor não é um status, mas uma posição contratual a ser indivi
dualizada e averiguada em cada situação. O sujeito pode assumir diversos 
papéis, ora como consumidor, ora como produtor ou empresário em condi
ções de dependência econômica ou tecnológica. E, quando houver patente 
desequilíbrio contratual, deverá haver a tutela da parte vulnerável. A noção 
de consumidor, pOlianto, varia, e para defini-lo, o jurista precisa ter por base 
o sistema. 

O consumidor, acima de tudo, é uma pessoa tutelada em rasão de 
sua dignidade humana (CF/88, ati. 1°, 1Il, c.c. art. 5°, XXXII), e conexa a 
essa impoliância há a ideia de mercado, de garantia da ordem econômica 
(art. 170, III, da CF/88). Os princípios conformadores da ordem econômica 
estão vinculados à dignidade da pessoa humana, e a função de ordenação do 
mercado se dá a patiir do interesse do consumidor. 

A presunção de vulnerabilidade da pessoa física não afasta a prote
ção de determinados profissionais liberais, artesãos, pequenos empresários, 
empresários agrícolas, empresas familiares, pessoas jurídicas expostas às 
práticas comerciais abusivas, às ofertas e publicidades, enquadrando-as no 
conceito de consumidor, em estrita observância do princípio da igualdade 
substancial, do qual se ramifica o da vulnerabilidade. 

Os fundamentos e a extensão dos institutos jurídicos, especialmen
te civilísticos, devem estar pautados nos seus perfis funcionais. Assim, por 
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meio da teoria da interpretação, é possível individualizar o sentido do CDC e 
determinar o seu campo de aplicação diante dos fatos concretos. 

A multiplieidade de fontes normativas (materiais - decorrentes de 
diversos grupos dentro da mesma sociedade com valores diferentes; e for
mais - leis, decretos, resoluções etc.), a complexidade do sistema e os va
lores e princípios que o orientam demonstram a insuficiência dos critérios 
tradicionais de interpretação, mormente da técnica da subsunção, que é 
limitada. 

Por essas razões, cabe ao jurista a tarefa de se afastar das suas pré
compreensões e alcançar os dados concretos do problema, isto é, a sua ratio 
iuris. Desse modo, quando identificar a existência de uma relação de consu
mo, deve justificar, de fonua fundamentada, a aplicação da lei consumerista, 
podendo valer-se da teoria da argumentação de forma a dar legitimidade à 
decisão, permitindo, inclusive, maior controle jurisdicional. 
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